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SUMULA: ALTERA A PÁRAGRO ÚNICO DO
ARTIGO 54 DA LEI 1626 DE 26 DE SETEMBRO
DE 2007, PARA FINS DE INCLUIR OS
ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
FEDERAL.

"O POVO DE TELÊMACO, B,ORBÀ; EST~PO-' DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGI~)LÁTIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO
MUNiCípIO, SANCIO~O A SEGUINTE LEi". -

_ _ 'Art. -1° O Parágrafo únlco ,do artigo 54 da Lei
1626 de 26 de.setembrode' 2007, passaa vigorar com a seguinte redação:

;:}-?;'f·- ~:~:.;.~-:.J;E_; ~ _.

_~~I/:'!.i~..<:.~\~';.,,;tF'''d ,Parágrafo único. Devid,fme['te.Icrt;cfenciados
na forma ao regulflit!f:.iit.fi, o~, estudantes da rede públida de ens.ino-federal,
estadual e municipal,',m8tficulados em cursos técnicos e":profíssiona(fza.ntes da
educação biís~'ia~erãit~:!st!ntCfs4;' ~l"a,;f/a'!!entocle,_50% (f.i~qüe'Jta p~'".~*;nto) do
valor da tarifi!'f!o frª __,Q letiv9~~urbano e ~J!rao .:c~",putad,(1s como
passagei~o~.~cju.iváJentês~ ai; _ _ ,.,cáJé:ulos""da plattlJha-tarifátlà; sbmente os
valores efetivamen"te pagos(-ltm o~;ô'bf:m'efícioa (/uas-pa~sagenspor dia útil.

I - ~"~,'J ;.

, Art •.54( •••) inalterado
I - (...) ina!teracfp; -j

II - (•••) inalterado;
III - (•••) inalterado;
IV - (•••) inalterado;,
V - (•••) inalterado; ,
VI - (-.••) ilJ~/teradoj
VII -(.'.4;íri~lteradôr·
VIII - (•••) inalt~radó;
IX - (••~) inaltêrado;
.X- (•••)inàlterado;
XI - (•••) inalterado; c- i:"
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Art~ 20 Esta Lei entra em, vigor na data de sua

publicação, revogando aS.,d!.sppsiçõesem contrário.
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BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de maio de
201t ~

~ ~
Amaldo José Romão

Procurador Geral do Município


